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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . GONZAGA PATRIOTA) 

ASSUNTO: 

Disp5e sobre o porte de armas curtas pelos motoristas de cargas autônomos 

ou de empresas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.407, DE 1989 

(DO SR. GONZAGA PATRIOTA) 

Dispõe sobre o porte de armas curtas pelos motoristas de 

cargas autônomos ou de empresas. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO). 
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• As Comissoes : 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

, 
CÂMARA DOS DE P UTADO S 2. 

3. 

Em 28/ 08 / 89• Presldente 

I 

PROJETO DE LEI N~ 3- LIO r, DE 1989 

(Do Deputado GONZAGA PATRIOTA) 

• 
riDisp6e sobre o porte de armas curtas pe­

los motoristas de cargas autônomos ou de empre§ 
sa S""' • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Os motoristas de cargas que trabaJhem 

por contra própria ou por relação contratual de trabalho, pode-
- , rao transportar no velculo de transporte de cargas, durante o 

, 
perlodo de trabalho, armas de fogo de cano curto, exclusivamen 

te para sua defesa pessoal. 

§ 1 2 
- , . A comprovaçao do exerC1ClO de profissão 

será feita pelo respectivo sindicato e a autorização para porte 

de arma será expedida pela autoridade policial de domicílio do 

interessado a vista de elementos que comprovem bons anteceden-
, . . -tes e exerC1ClO atual da proflssao. 

§ 22 Não serão objetos de autorização o 

relativo a armas de uso exclusivo das Forças Armadas ou 

parte seja proibido a particulares. 

porte 

cuja 

§ 3 2 A autorização será concedida por 2 (dois) 
, • ". A • anos renovavels a cada perlodo ldentlco, sob pena de opre e n-

-sao. 

Art. 22 O Poder Executivo regulamentava a pre­

sente lei 90 (noventa) dias após sua publicação. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S - 02 -

Art. 3e Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 e Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o motorista de transporte de cargas é elemento 
. . , 

que transporta rlquezas, constltulda pelos bens que transporta. 

A vida desses profissionais é folclórica, às ve­

zes perlgosas, pelas aventuras, que vivenciam na sua faina diá-

Os jornais a cada instante noticiam furtos, e 
, 

ate assassinatos desses profissionais. 

É preciso em razão disso,c o nferir-Ihe garantias 

que os protejam do desamparo pessoal em que se encontram. 

do paragens 

paro, sendo 

O motorista de carga viaja por dias, atravessan 

desoladas, em condições pessoais de cansaço e desam 

alvo fácil de assaltantes e marginais de modo geral. 

..... ..' Por estas razoes parece-nos lndlspensavel conce 

der-lhes o porte de arma, quando em serviço, para uso e trans-
, 

porte dentro do velculo. 

Com as proibições constantes do § 

le, impede-se o uso de armas pesadas por estes 

• 

l o - , do art. 

profissionais, 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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procurando, assim, caracterizar a defesa própria corno fato rele 

vante para outorga da licença. 

são as nossas justificações. 

17 de agosto de 1989 

• ... 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/ 85) /mjm 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI Nº 3.407, de 1989 

Autor: Deputado Gonzaga Patriota 

Relator: Deputado I brahim Abi-Ackel 

Dispõe sobre o porte de armas 

curtas pelos motoristas de 

cargas autônomos ou de empre-

sas . 

o projeto de lei nº 3.407, de 1989, de autor ia 

do Deputado Gonzaga Patriota, destina-se a autorizar o por 

te de armas curtas por motoristas de carga, enquanto no 

exercício da profissão. 

Apesar de dispor sobre a comprovação do exer 

cício da atividade e a autorização para o porte de arma pe-

la autoridade policial competente, o projeto incumbe o Poder 

Executivo de regulamenta r a lei nos 90 dias subseqüentes 
, 
a 

sua publicação. 

O ~Irojeto 
, 

constitucional, jurídico e s tá e e 

red i gido em boa técnica legislativa . 

O 
, 

pela aprovação , mé r ito . parecer e no 

Sala da Comissão, 12 de outubro de 198 9 

Il7-rovL éÀ~' -:ft-d~ 
IBRAHIM ABI - ACKE L 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.407, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redaç ã o, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, oplnou unanlme ­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla ­

tiva e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n Q 

3.407/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gade lha , 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi­

chel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliéze r More i ra , 

Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Pe r e s, 

Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, Jos é Ma­

rla Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Nil­

son Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Ro­

sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 

Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, 

Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, 

Juarez Marques Batista , 

Sílvio Abreu, Robe rto 

Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima, 

Adylson Motta, Jesus Tajra , Rodrigues Palma e Gonzaga Patrio­

ta. 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em 29 de 

D putado 

Preso 

,~~ :À~~~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

de 1989 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-

PRO JETO DE LEI Ng 3. 407, DE 1989 

(Do Sr. Gonzaga Patr10ta) 

Di s põe sobr e o porte de armas c ur tas 
pelos mo~rl stas de cargas autOnomos ou de 
emp resas . -

(Á Com1ss~0 de Const1tu1ç~0 e Justiça e 
Redaç~o. ) 

o Congresso Nac10nal decreta: 

Art. lQ Os motoristas de cargas que trabalhem por 
conta própria ou por relação contratual de trabalho, 
poderão transportar no veículo de transporte de car­
gas, durante o períOdo de trabalho, armas de fogo de 
cano curto, exclusivamente para sua defesa pessoal. 

§ lQ A comprovação do exercício de profissão será 
feita pelo respectivo sindicato e a autor1zaç~0 para 
porte de arma será expedida pela autoridade policial 
de dom1cílio do interessado a vista de elementos que 
comprovem bons antecendentes e exercíc10 atual da 
profissão. 

§ 2Q Não serão objetos de autorização o porte rela ­
tivo a armas de uso exclusivo das Forças Armadas ou 
cujo porte seja proibido a particulares. 

§ 3 Q A autor1zação será concedída por 
renováveis a cada períOdO idêntico, 
apreensão. 

2 (do i s) anos 
sob pena de 

Art. 2Q O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub li cação. 

Art. 4Q Revogam- se as diSPosições em contrário. 

Just tf tcação 

O motorista de transporte de cargas é elemento que 
transporta riquezas, constituídas pelos bens que 
transporta. 

- - - - - --- - - - - - -
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A vida desses profissionais é folclórica, às vezes 
perigosa, pelas aventuras, Que vivenciam na sua faina 
diária. 

Os jornais a cada instante noticiam 'furtos, e até 
assassinatos desses profissionais. 

É preciso em 
Que os protejam 
encontram. 

razão disso, conferir - lhes garantias 
do desamparo pessoal em Que se 

O motorista de carga viaja por dias, atravessando 
paragens desoladas, em condições pessoais de cansaço e 
desamparo, sendo alvo fácil de assaltantes e marginais 
de modo gera 1. 

Por estas razões parece- nos ind i spensável conce~r­
lhes o porte de arma, Quando em serviço, para uso~ e 

-t'l'" ansl:Jorte dentro do veiculo . - "'" - -

Com as proibições constantes do § 1Q do art. 1Q, 
impede-se o uso de armas pesadas por estes profissio­
nais, procurando, assim', caracterizar a defesa própria 
como fato relevante para outorga da licença. 

São as nossas justificações. 

Sala das Sessões, 
tado Gonzaga Patriota . 

ai 

t 

11 de agosto de 1989. _ Depu-

L-____ ----I....t::Jlll..Ll..L!,ur . f ; c o do Se n a d o F ed e r a 1 Brasília DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3 . 407 - A, DE 1989 

(Do Sr . Gonzag~atriota) 

Dispõe sobre o porte de armas curtas 
pelos motoristas de c argas autônomos ou de 
empresas; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Jus t iça e Redação, pela 
constitucionalidade , juridicidade, técnica 
legislativa e, no mér i to , pela aprovação . 

(PrOjeto de Lei n Q 3.407, de 1989, a 
que se refere o parecer.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q OS motoris t as de cargas que trabalhem por 
conta própria ou por re l ação contratual de trabalho, 
poderão transportar no veículo de transporte de car­
gas, durante o períOdo de trabalho, armas de fogo de 
cano curto, exc l usivamente para sua defesa pessoal. 

§ 1Q A comprovação do exercicio de profissão será 
fei t a pelo r espectivo s i ndicato e a autorizaçãQ para 
porte de arma será expedida pela autoridade policial 
de domici l io do i nteressado à vista de e l ementos que 
comprovem bons antecedentes e exercicio atual da 
profissão . 

§ 2 Q Não serão objetos de autorização o porte rela ­
tivo a armas de uso exclusi vo das Forças Armadas ou 
cujo porte seja proibido a particulares. 

§ 3 Q A autorização será concedida por 2 (dois) anos 
renováveis a cada período idêntico, sob pena de 
apreensão. 

Art. 2Q O Poder Execut í vo regulamentará a presente 
lei 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 3 Q Esta leí entra em v igor na data de sua 
publicação. 
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Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrario . 

Justificação 

o motorista de transpor te de cargas é elemento que 
tran sporta riquezas, cons titulda s pelos bens que 
transporta . 

A vida desses profissionais é folclórica, ás vezes 
perigosa, pelas aventuras, que vivenciam na sua faina 
diaria. 

Os jornais a cada instante noticiam furtos, e até 
assassinatos desses profissionais. 

~ preciso em 
que os protejam 
encontram. 

r'az~o disso, conferir-lhes garantias 
do desamparo pessoal em que se 

O motorista de carga v iaja por dias, atravessando 
paragens desoladas, em cond ições pessoais de cansaço e 
desamparo, sendo alvo fácil de assaltan t es e marginais 
de modo geral. 

Por estas razões parece-nos indispensavel conceder­
lhes o porte de arma, quando em serviço, para uso e 
tran spor te dentro do ve i c ul o . 

Com as proibições constantes do § 1Q do art. 1Q, 
impede-se o uso de armas pesadas por estes profissio­
nais, procurando, assim, carac t er i zar a defesa própria 
como fato r e l evan t e para ou t orga da licença. 

S~o as nossas justificações. 

Sala das Sessões, 
tado Gonzaga Patriota. 

11 de agosto de 1989. _ Depu-

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

O Projeto de Lei nQ 3.407, de 1989, de autoria do 
Deputado Gonzaga Patriota, destina-se a autorizar o 
porte de armas curtas por motoristas de carga, enquan­
t o no exercicio da profiss~o. 

Apesar de dispor sobre a comprovaç~o do 
da atividade e a autorizaç~o para o porte de 
autoridade policial competente, o projeto 
Poder Executivo de regulamentar a lei nos 
subseqüentes à Slla publicação. 

I I Voto do Relator 

exercicio 
arma pela 
incumbe o 
90 dias 

O projeto é cons titucional, juridico e esta redigi­
do em boa técnica legislativa. 

• 
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o parecer é pela aprovação, no mérito. 

Sala da Comissão, 12 de outubro de 1989. Ibr ahi m 
Abi - Ackel , Relator. 

111 Parece r da Comi ssão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação , em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
nQ 3.407 / 89, no s termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Jobim, Presidente; João Natal, Vice-Presidente; Arnal­
do Moraes, Car l os Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Ma ­
nhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi­
chel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, El iézer Mo­
re i ra, Franc isco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, 
Gerson Peres, Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, 
José Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo 
Arantes, Roberto Freire, Nilson Gibson, Osvaldo Mace­
do, Plínio Martins, Rena t o Vianna, Rosário Congro Ne­
to, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias 
Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, 
Alcides Lima, Adylson Motta, Jesus Tajra, Rodrigues 
Palma e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1989 . Depu-
tado Nel son Job i m, Presidente _ Deputado Ibrahim Ab i­
Ackel , Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 06222/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N~ 3407-A DE 1986. 

-Substituir a expressa0 "armas de fogo " por " arma de 

fogo " n o caput do art . lQ do referido projeto . 

JUSTIFICATIVA 

Não foi intuito do nobre deputado autor do projeto, 

crlar verdadeiros arsenalS em mãos de motoristas de caminhão e 

sim proporcionar condições mínimas de defesa pessoal , por lSSO 

a singu larização da expressão " armas de fogo" se faz 
, 

necessa 

rlo . 

Sala das Sessões , em malo de 1990 . 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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rK>n_ J~ÁJS ~ 
r~ ~ú-.' /lr1/lA 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N~ 3407-A DE 1986. 

Dê-se a seguinte redação ao §12 do art. 1 2 do referido 

projeto: 

art. 1 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§12 - A comprovação do exercício da profissão será con 

cedida pelo respectivo sindicato ou autoridade municipal compe­

tentes e a autorização para porte de arma será expedida pelo De-
, . , . 

partamento de Pollcla Federal a vlsta de elementos que comprovem 

bons antecedentes e exercício atual de profissão. 

JUSTIFICATIVA 

Os usuários do porte normalmente trafegarão por todo 

o território nacional e por isso a necessidade de um porte de 

amplitude federal. 

Sala das Sessões, em malo de 1990. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.407-B, 

(DO SR. GONZAGA PATRIOTA) 

Dispõe sobre o porte de armas curtas pelos motorista s de 
~ 

cargas autonomos ou de empresas; eado parecer da Comis-

são de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade,técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comis­

são de Constituição e Justiça e Redação, pela constituci~ 

nalidade, juridicidade, tecnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação da emenda n9 1 e rejeição da de n9 2. 

(PROJETO DE LEI N9 3.407-A, - - . DE 1989, EMENDADO EM PLENÁRIO, 

A QUE SE REFERE O PARECER) - -
Gj;R 20.01 ."007 .6 - ( SE T/S6) ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3 . 407 -A, DE 1989 

(Do Sr . Gonzaga Patriota) 

Dispõe sobre o porte de armas curtas 
pelos motoristas de cargas autônomos ou de 
empresas ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, pela 
constitucionalidade , juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito , pela aprovação . 

(PrOjeto de Lei n Q 3.407. de 1989, a 
que se refere o parecer.) • 

o Congresso Nacional dec reta: 

Art. 1Q OS motoristas de cargas que trabalhem por' 
conta própria ou por re l ação contratual de trabalho, 
poderão transportar no veículo de transporte de c ar­
gas, durante o períOdO de trabalho, armas de fogo de 
c ano c urt o , exclusi vamente para sua defesa pessoal. 

§ 1Q A comprovação do exercício de profissão será 
feita pelO respecti vo sindicat o e a aut orização para 
porte de arma será expedida pela autoridade poli c ial 
de domi c ílio do interessado á v ista de elementos que 
compr ovem bons a'ltecedentes e exercício atual da 
profi ssão. 

§ 2Q Nã o serão obje t os de autorização o porte rela­
tivo a armas de uso exc l usi vo das Forças Armadas ou 
cujo porte seja proibido a particulares. 

§ 3 Q A autorização será concedida por 
renováve is a cada período idênti co , 
apreensão . 

2 (do i s) anos 
sob pena de 

Art. 2Q O Pode r Executi vo regulamentará a presente 
lei 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 3 Q Esta lei entra em v igo r na data de sua 
publicação . 



.. ~ .. _. 

~ 

'" ~ 
lO 
.~ 
lO 
O 

cn 
CO 
cn ... - \t) ,... ,... 
O 
~ 
M 

",OI 
W, Z 
~ ...J 
3 0.. 

- .. 
2 

4Q Revog am- se as disposiç6es em contrário . 

Justif i caç ão 

o motorista de transporte de ca rgas é elemento que 
transporta riquezas, constituídas pelos bens que 
transporta. 

A vida desses profissionais é folclórica, ás vezes 
perigosa, pelas a ven turas, que v i venciam na sua faina 
diária . 

Os jornais a cada instante no ticiam furtos, e até 
assassinatos desses profissionais. 

É preciso em 
que os protejam 
encontram. 

razão disso, confe rir-lhes garantias 
do desamparo pessoal em que se 

O mot or ista de c arga v iaja por dias, atravess ando 
parage ns desoladas , em condiç6es pessoais de cansaço e 
desamparo, sendo alvo fácil de as s altantes e marginais 
de modo gera 1 . 

Por estas raz6es parece-nos indispensáve l concede r ­
lhes o porte de arma, quando em servíço, para uso e 
transporte dentro do ve ícul o . 

Com as proibições constant es do § 1Q do art. 'Q, 
impede-se o uso de armas pesadas por estes profissio­
nais, procurando, as s im, c arac t e rizar a defesa própria 
como fato relevante para out o rga da licença. 

São as nossas justificações. 

Sala das Sess6es, 
tado Gonzaga Patriota. 

" de agosto de 1989. Depu-

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Re l at ório 

O Projeto de Lei nQ 3.407, de 1989 , de autoria do 
Deputado Gonzaga Patri o ta, destina - se a autorizar o 
porte de armas c urtas po r mo toristas de carga, enquan ­
to no exercício da profissão. 

Apesar de dispo r sobre a compr ovação do 
da ati v idade e a aLltorização para o porte de 
aut o ridade policial competente, o projeto 
Poder Executivo de regulamentar a lei nos 
subseqüentes á sua publicação. 

11 Voto do Relato r 

exercício 
arma pela 
inc umbe o 
90 dia s 

O projeto é cons tituc i ona l, jurídico e está redigi­
do e m boa técnica l eg islati va . 

.. 
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o parecer é pela aprovação, no mérito. 

Sala da Comissão, 12 de outubro de 1989. Ibrahim 
Abi-Ackel, Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade, técni ca legis­
lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
nQ 3.407/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Jobim, Presidente; João Natal, Vice-Presidente; Arnal­
do Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Ma­
nhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi­
chel Temer, Aloysi o Chaves, Dionisio Hage, Eliézer Mo­
reira, Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, J orge Hage, 
Gerson Peres, Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, 
José Genoino, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo 
Arantes, Roberto Freire, Nilson Gibson, Osvaldo Mace-
do, Plinio Martin s , Renato Vianna, Rosário Congro Ne- - -
to, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias 
G6is, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Silvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, 
Alcides Lima, Adylson Motta, Jesus Tajra, Rodrigues 
Palma e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1989. Depu-
tado Nelson Jobim, Presidente _ Deputado Ibrahim Abi­
Ackel, Relator. 
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CÂMARA DOS D EPU T A DOS 

PROJETO DE LE I Nº 3407-A, de 1989 

"Dispõe sobre o porte de arm as 

curtas pelos motori s ta s de 

carga s autônomo s ou de empr e 

sas". 

Autor: Deputado Gonzaga Patriota 

Relator: Deputado Ibrahim Abi-A c kel 

Após receber duas emendas em Plenário, o projet o de 

lei nº 3407, de autoria do Deputado Gonzaga Patriota, volta à 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação . A primeira emen ­

da s ubstitui a expressão "armas de fogo" por " arma de fogo" no 

caput do artigo lº . A segunda dispõe s obre a comprov a ç ão do 

exercício da profissão e a competência do Departamento de Polí 

Cla Federal para a expedição do porte de arma. 

Entendi, ao relatar o projeto,qu e a mens legi s e ra 

exatamente a de propiciar a cada motorista de carga o porte de 

uma arma de cano curto , destinada exclusivamente à sua defes a 

pessoal . Pareceu-me irrelevante o plural, mesmo porque tal arma 

de fogo somente poderá ser conduzida mediante seu r es pe c tivo 

registro e documento de porte, o que desde logo submete à a uto 

ridade policial,incumb i da de tais diligências, o controle de 

ta i s situações. Não tenho , porém , nenhuma objeção a que se re­

duza a expressão ao singular , razão pela qual meu parecer é de 

que se acolha a primeira emenda. 

Cumpre-me, porém , formular objeções à segunda em enda . 

A comprovação do exercício profis s ional deve fi car restrita ao 

sindicato respectivo, único detentor dos registros competent es . 

A autoridade municipal, qualquer que seja , teria que s e va l e r 

de informações colhidas exatamente em registros profi ss ionai s 

para emitir qualquer docu mento de comprovação do exercício da 

profissão . O controle da expedição dos registros de arma e 

respectivos portes aconselha a exclusividade da fonte de infor 
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mação para melhor fiscalização do uso de tais armas. 

Por outro lado, o porte de arma deverá ser expedido 

pela autoridade policial do domicílio do interessado, tal como 

dispõe o projeto. Esta autoridade integra necessariamente a Se 

cretaria de Segurança Pública de cada unidade federada, o que 

permitirá a reunião de todos os dados pertinentes à matéria na 

respectiva Delegacia especializada. 

Eventuais necessidades de controle não contempladas 

no projeto ficarão por conta da regulamentação, a ser processa 

da pelo Poder Executivo, nos termos do artigo 3º. 

Por estas razões, sou de parecer que a segunda emen­

da deve ser rejeitada. 

Sala das Comissões , 06 junho de 1990 

I v-rt ,-l '-~ I - i - \ l<... ':..... '--------., , 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3.407-A / 89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, oplnou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, té cni c a 

legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda nº 1 e re 

jeição da de nº 2, nos termos do parecer do relat or. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra 

Vice-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Ma­

nhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferr az , 

Jairo Carneiro, José Thomaz Nonô, José Guedes, Gonzaga Pa­

triota, Antônio Câmara, José Genoíno, Michel Temer, Nel s on 

Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Messias Góis, Ne y Lo­

pes, Moema São Thiago, Plínio Martins, Sigmaringa Sei xas, 

Gerson Peres, Marcos Formiga, Tarso Genro, José Maria Ey­

mael, Antônio de Jesus, Fernando Velasco, Genebaldo Correia, 

Aloysio Chaves, Francisco Benjamim, Egídio Ferreira Lima, 

Adylson Motta, Jorge Arbage, Fernando Santana, Jovani Masi­

ni, Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Je­

sualdo Cavalcanti, Rosário Congro Neto e Jorge Hage. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89l 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

~ t, t/-z... .( -"L (.,VJI.C.- ( 

Deputado THEODORO M ~NDES I 

Presidente 

( &r ~\... L __ -.:..- ~ -../ t e-... 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL '----

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.407-B , DE 1989 

(Do Sr Gonzaga Patriota) 

-
Dispõe sobre o porte de armas curtas pe ­

los motoristas de cargas autônomos ou de 
empresas ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Just i ça e de Redação , pela 
constituc i onal i dade , j ur i d icidade , técn i c a 
legislativa e , no mér i to , pela aprovação . 
Parecer às emendas de Pl enári o : da Com i s ­
são de Constitu i ção e Jus t iça e de Reda ­
ção , pela constituc i onal i dade, j urid i c i da ­
de , técn i c a l egislativa e, no mérito , pela 
aprovação da Emenda n Q 1 e rej e i ção d a de 
n Q 2. 

(Projeto 
mendado em 
parecer . ) 

de Le i n" 3 . 407-A. de 1989. 
plenário . a que se refere 

e­
o 

o Congresso Naciona l decreta : 

Art. 1" Os motoristas de cargas que traba­
lhem por conta própria ou por relação contra­
tua l de trabalho. poderão transportar no veí­
culo de transporte de cargas. durante o perío­
do de tr a balho. armas de fogo de cano curto. 
exclusivamente para s ua defesa pessoal. 

§ 1" A comprovação do exercício de profissão 
será feita pelo respect i vo sindicato e a auto­
rização para porte de arma será expedida pe l a 
autoridade po1 icia1 de dom i cí li o do interessa­
do à vi sta de elementos que comprovem bons an­
tecedentes e exercício atua ~ da profissão . 

§ 2" Não serão objetos de autor i zação o por­
te relativo a armas de uso exc l usivo das For­
ças Armadas ou cujo porte seja proibido a 
particulares . 

§ 3" A autorização será concedida por 2 
(dois) anos renováveis a cada períOdO idênti­
co. sob pe na de apreensão . 

Art . 2" O 
presente le i 
publicação . 

Poder Executivo regulamentará a 
90 (noventa) dl as após sua 

Art . 3" Esta lei entra em v igor na data de 
sua publicação . 

Art . Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Just i ficação 

O motorista de transporte de cargas é ele­
mento que transporta riquezas. constituídas 
pelos bens que transporta . 

A vi da desses profissionais é folclórica. às 
vezes pe rigosa. pelas aventuras que vivenciam 
na sua faina diária. 

Os jor nais a cada instante noticiam furtos. 
e até assassinatos desses profissionais . 

É preciso em razão disso . conferir-lhes ga­
ranti a s que os protejam do desamparo pessoal 
em que se encontram . 

O motorista de carga viaja por dias. atra­
vessando paragens desoladas. em condições pes­
soa i s de cansaço e desamparo. sendo alvo fáci l 
de assaltantes e marginais de modo geral 

Por estas razões parece-nos indispensável 
conceder-lhes o porte de arma. quando em ser­
viço. para uso e transporte dentro do veículo . 

Com as proibições constantes do § 1" do art . 
1" . impede-se o uso de armas pesadas por estes 
profissionais. procurando . assim. carac ter i zar 
a defesa própria como fato relevante para ou­
torga da l icença . 

São as nossas justificações . 

Sa 1 a das Sessões . 11 de agosto de 1989. 
Depu~ad~ .Gonzaga Patr i ota. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

O Projeto de Lei n" 3.407 . de 1989. de auto­
ria do Deputado Gonzaga Patriota. destlna-se a 
autorizar o porte de armas curtas por motoris­
tas de carga . enquanto no e xercício da 
profissão . 

Apesar de d l spor sobre a comprovação do e­
xercício da ati v idade e a autor i zação para o 
porte de arma pela autoridade pOl i cial compe­
tente. o projeto incumbe o Poder Executivo de 
regulamentar a lei nos 90 dias subseqüentes à 
sua publicação . 

11 Voto do Rela to r 

O projeto é constitucional. jurídlCO e está 
redigido em boa técnica leg i slativa . 

O parecer é pela aprovação. no mér i to . 

Sa 1 a da Comi ssão. 12 de outubro de 1989 . 
Ibrahim Ab i -Acke l, Relator . 

11 1 Parecer da Com iss ã o 

A Comissão de ConstitulÇão e Justiça e de 
Redação . em reunião ordinária realizada hoje. 
op i nou unanimemente pela const i tucionalidade. 
juridicidade. técnica legislativa e. no méri­
to. pela aprovação do Projeto de Lei n" 
3 . 407 / 89. nos ter mos do parecer do relator . 

Estiveram prese ntes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim. Pr e sidente; João Natal. Vlce­
Presidente; Arnaldo Moraes. Carlos Vinagre. 
Harl a n Gadelha. Hélio Manhães . José Dutra. Le­
opoldO Souza. Mendes Ribeiro. Michel Temer. 
Aloysio Chaves. Dionísio Hage . Eliézer Morei­
ra. Francisco Benjamim. Horá c io Ferraz. Jorge 
Hage. Gerson Peres. Doutel de Andrade. Bene­
dicto Monteiro. José Genoíno. José Maria Eyma­
el. Marcos Formiga. Aldo Arantes. Roberto 



- 2 -

Freire, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio 
Martins, Re nato Vianna, Rosário Congro Neto, 
Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 
Messias Góis, Ne y Lopes, Oscar Corrêa, Juarez 
Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 
Abi - Ackel, Sílvio Abreu, Roberto Torres, Afrí­
sio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima, 
Adylson Motta, Jesus Tajra, Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, 29 
Deputado Nelson Jobim , 
tado Ibrahim Abi-Acke l, 

de novembro de 1989. 
Presidente 
Relator . 

Depu-

EMENDAS OF~RECIDAS EM PLENÁRIO 
N.2 1 

~ Substitulr a expressão "armas de fogo " por 
~ :arma de fogo" no caput do art. 1 .2 do referido 

projeto. 

Just i f i cação 

Não foi i ntui to do nobre deputado autor do 
projeto, criar verdadeiros arsenais em mãos de 
motoristas de caminhão e Slm proporcionar con­
dições mínlmas de defesa pessoal, por isso a 
singularização da expressão "armas de fogo" se 
faz necessária. 

Sala das Sessões. malo de 1990. 
Deputado Gidel Dantas . 

N" 2 - Dê-se a seguinte redação ao § 1.2 do art . 1.2 

~dO A ::fe;: do pcoj.<o . . . . . . . . . . .. . ...... .. .. . 
§ 1.2 A comprovação do exercíclo da orofissão 

será concedida pelo respectivo s l ndicato ou 
autorldade muniClpal competente e a autoriza­
ção para porte de arma será expedida pelo De­
partamento de Po l ícia Federal à vista de ele­
mentos que comprovem bons antecendentes e e­
xercício atua l da profissão. 

Just ifi cação 

Os usuários do porte normalmente trafegarão 
por todo o território nacional e por isso a 
necessidade de um porte de amplitude federal. 

Sala das Sessões. de maio de 1990. 
Deputado Gidel Dantas . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relató r io e Voto do Relato r 

Após receber duas emendas em Plenárlo, o 
Projeto de Lel n.2 3.407. de autoria do Deputa­
do Gonzaga Patriota, volta à Comissão de Cons­
tituição e Justiça e de Redação. A primeira 
emenda substitui a expressão "armas de fogo" 
por "arma de fogo" no caput do art . 1 .2 . A se­
gunda dispõe sobre a comprovação do exercício 
da profissão e a competência do Departamento 
de Polícia Federal para a expedição do porte 
de arma. 

Entendi, ao relatar o projeto, que a mens 
legis era exatamente a de propiciar a cada mo­
torlsta de carga o porte de uma arma de cano 
curto. de stinada exclusivamente à sua defesa 
pessoal. Pareceu - me irrelevante o plural. mes-

mo porque tal arma de fogo somente poderá ser 
conduzida mediante seu respectivo registro e 
documento de porte, o que desde logo submete à 
autoridade policial, incumbida de tais dili­
gência~, o controle de tais situações . Não te­
nho, porém, nenhum objeção a que se reduza a 
expressão ao singular. razão pela qual meu pa­
recer é de que se acolha a primeira emenda . 

Cumpre-me. porém, formular Objeções à segun­
da emenda. A comprovação do exercício profis­
sional deve ficar restrita ao sindicato res­
pectivo, único detentor dos registros 
competentes. A autoridade municipal. qualquer 
que seja. teria que se valer de lnformações 
colhidas exatamente em registros profiSSlonais 
para emitir qualquer documento de comprovação 
do exercício da profissão. O controle da expe­
dição dos registros de arma e respectivos por­
tes aconselha a exclusividade da fonte de in­
formação para fiscalização do uso de tais 
armas. 

Por outro lado, o porte de arma deverá ser 
expedido pela autoridade pollcial do domicí­
lio do interessado. tal como dispõe o projeto . 
Esta autorldade integra necessariamente a Se­
cretaria de Segurança Pública de cada unldade 
federada. o que permitlrá a reunião de todos 
os dados pertlnentes à matéria na respectlva 
Delegacia especializada . 

Eventuais necessidades de controle não con- ~ 
templadas no projeto ficarão por conta da re- ~ 
gU l amentação, a ser processada pelo Poder Exe­
cut i vo. nos termos do art. 3.2. 

Por estas razões. sou de parecer que a se­
gunda emenda deve ser rejeitada . 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1990 . 
Deputado Ibrah i m Ab i- Acke l, Relator. 

11 1 Parecer da Com issão 

A Comissão de Constituição e Justlça e de 
Redação. em reunião ordinária plenária reali­
zada hoje . opinou unanimemente pela constitu­
c i ona 1 1 da de , j ur i d i c 1 dade. técn i ca 1 eg 1 si a t 1 va 
e. no mérito, pela aprovação da Emenda n .2 1 e 
rejeição da de n.2 2 . nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Theodoro Mendes. Presidente; José Dutra. Vice­
Presidente: Carlos Vlnagre. Harlan Gadelha. 
Héllo Manhães. Leopoldo Souza, Evaldo Gonça l ­
ves. Horácio Ferraz. Jairo Carneiro. José Tho-
maz Nonô. José Guedes. Gonzaga Patriota. Antô- ~ 
nio Cãmara. José Genoíno. Michel Temer. Nelson 
Joblm, Nilson Gibson. Renato Vlanna. Messias 
Góis. Ney Lopes, Moema São Thlago. Plínio Mar­
tins, Sigmaringa Seixas. Gerson Peres. Marcos 
Formiga. Tarso Genro. José Maria Eymael. Antô-
nio de Jesus. Fernando Velasco. Gene baldo Cor­
reia, Aloysio Chaves. Francisco Benjamim. Egí-
dio Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge Arba-
ge, Fernando Santana. Jovani Masini. Raimundo 
Bezerra, Samir Achôa, Gi lberto Carvalho. Je­
sualdo Cavalcanti. Rosárlo Congro Neto e Jorge 
Hage. 

Sala da Comissão. 22 de agosto de 1990 . _ 
Deputado Theodoro Mendes , Presidente Depu-
tado Ibrahim Abi-Ackel , Relator . 

Caixa: 13' 
Lote: 65 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM NQ .13 
F)ROJE~TO DE LE~ NÇ 3.407-8, DE 1989 
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A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DE 22 de MAIO ÚLTIMO. 

A r EM VOTAÇÃO A EMEND~I DE P LE:N~ I~ ICl N[~ i y QUE TEM PAR ECER DA CClM HJS;~O [)[ CONS "· 
~~ TITUIÇÃO [ JUSTIÇA [ DE REDAÇÃO PELA APROVAÇÃO. 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLE:N~RIO NQ 2, QUE TE M PAR ECER DA COMISSÃO DE CONS · 
~ TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE Rr:~DAÇÃO, NO ME~RI T Oy PELA REJEIÇÃO. 

eEM VOTAÇÃO O PROJETO. ~~ 

EM l.)OTAÇÃÓ A REDAÇÃO FINAL . ~ 
A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL • 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N~ 3.407-C, DE 1989 

Dispõe sobre o porte de armas 
curtas pelos motoristas de cargas 
aut~nomos ou de empresas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - Os motoristas de cargas que trabalhem 

por conta própria ou por relação contratual de trabalho, poderão 
, , 

transportar no velculo de transporte de cargas, durante o perlodo 

de trabalho, armas de fogo de cano curto, exclusivamente para sua 

defesa pessoal. 

§ l~ - A comprovação do exercício da profissão 

será concedida pelo respectivo sindicato ou autoridade municipal 

competente e a autorização para 
, 

porte de arma sera expedida pelo 
, . 

Departamento de Pollcla Federal 
, . 
a vlsta de elementos que comprovem 

bons antecedentes e exercício atual da profissão. 

§ 2~ - Não serão objetos de autorização o porte 

relativo a armas de uso exclusivo das Forças Armadas ou cuja parte 

seja proibido a particulares. 

§ 3~ - A alltorização será concedida por 2 (dois) 

anos renováveis a cada período idêntico, sob pena de apreensão. 

Art. 2~ - O Poder Executivo regulamentará a 

presente lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 3~ - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4~ - Revogam-se as disposições em 

contr3rio. 

Sala das Sessões, em C ~ de dezembro de 1990. 

, 

Relator 
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Of. PS-GS~/,eqt /9J Brasília, cS- de d=zembro de 1990. 

SenhJr Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa ~xcelência, a fim d= ser 

submetido à consid=raçãa do SenadJ Federal, o Projeto d,= Lei nº 3.407-B,­

de 1989, da Câmara dJS DejJutad,Js, que "dispõe sobre ;) porte de armas cur 

tas pelos motoristas de cargas autô,omos ou d= empresas". 

Aproveito a JpJrtunid,3de para aparesentar a VOSS3 Exce 

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelênc ia a SenhJr 
Senajor MENDES CAN~LE 

, 
:,e<----:9'--__ _ 

Deputajo LUIZ FHEN~IQJE 

P " S 4-" rlmelro . ecre~arlO 

DO. Primeiro Secretário dJ Se~adJ Fed=ral 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 3.407 de 19. 89 

EMENTA 
Dispõe sobre o porte de armas curtas pelos motoristas de cargas autônomos 

ou de empresas. 

ANDAMENTO 

17.08.89 

21.08.89 

04.10.89 

29.11.89 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 18.08.89, pág. 8013, colo 02. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
-. 
" . 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. • 

DCN 22.08.89, pago 8156, colo 02. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Distribuído ao relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL • • 
DCN 25.11.89, pago 13753, colo 01. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

• 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constitu 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

DCN 03.03.90, pág. 937, colo 02. 

~IpE ~ERSO .•• 

AUTOR 

GONZAGA PATRIOTA 
(PDT - PE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
1-----------------------------

Razões do veto-publ icadas no 



. . 

ANCAMENTE> 
PL • 3. 4 07/89 . 

• 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

13.12.89 ~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

22.05.90 

25.05.90 

22.08.90 

17.10.90 

(PL. 3.407-A/89) 

DCN 14.12.89, pág. 15528, colo 02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 Emendas pelo Dep. Gidel Dantas. 

Volta à CCJR. 

DCN 23.05.90, pág. 5477, colo 02 / . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL. 

DCN 26.05.90, pág. 5762, colo 01 . 

• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

\ 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pela constitucionalicade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda n9 1 e rejeição da 

n9 2. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, 

lidade, juridicidade, técnica legislativa 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

e, no mérito, pela aprovação. PARECER As EMENDAS DE PLENÂRIO: da Comis-

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no me­

rito, pela aprovação da emenda n9 1 e rejeição da de n9 2. 

(PL. 3.407-B/89) 

DCN 

continua ... 

, 
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"' / CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seça-o d. S inbpse 

ANDAMENTO 

28.11.90 

04.12.90 

04 . 12.90 

PROJETO NQ 3.407/89 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Discussão Onica. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. 

DCN 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Discussão Onica. 

Em votação a Emenda 01 de Plenãrio: APROVADA. 

Continuação 

Dn votação a Emenda 02 de Plenário: APROVADA. (contra o . voto do p~). 

Em votação o Projeto: APROVADO (contra o voto do PT). 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO • 
Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.407-C/89) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, ,PELO OF. 

GASTONE RIGHI 

COI 20.48.0020.0· (NOV/841 

--- , .... 
_-1 __ 

fls. 02 

: APROVADA. 
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Disp~e sobre o porte de 
curtas pelos motoristas de 
autônomos ou de empresas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

armas 
cargas 

Art. l~ - Os motoristas de cargas que trabalhem 

por conta própria ou por relação contratual de trabalho, 

transportar no veículo de transporte de cargas, durante o 

poderão 
, 

p e r1.odo 

de trabalho, armas de fogo de cano curto, exclusivamente para sua 

defesa pessoal. 

§ l~ - A comprovação do exercício da profissão 

será concedida pelo respectivo sindicato ou autoridade municipal 

competente e a autorização para 

Departamento de Polícia Federal 

, 
porte de arma sera expedida pelo 
, . 
a V1.sta de elementos que comprovem 

bons antecedentes e exercício atual da profissão. 

§ 2~ - Não serão objetos de autorização o porte· 

relativo a armas de uso exclusivo das Forças Armadas ou cuja parte 

seja proibido a particulares . 

§ 3~ - A autorização será concedida por 2 (dois) 

anos renováveis a cada período idêntico, sob pena de apreensão. 
, 

Art. 2~ - O Poder Executivo regulamentara a 

presente lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 3~ - Esta lei entra em v1.gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4~ - Revogam-se as disposiç~es em 
, . 

contrar1.o. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em &S de dezembro de 1990. 

'----------------------------- -----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.407-B, DE 1989 

(Do Sr . Gonzaga Patriota) 

Dispõe sobre o porte de armas curtas pe­
los motoristas de cargas autônomos ou de 
empresas ; tendo parecer da Comissão de 
Const i tuição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade , juridicidade , técnica 
legislativa e , no mérito , pela aprovação . 
Parecer às emendas de Plenário: da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Reda­
ção , pela constitucionalidade , juridicida­
de , técnica legislativa e , no mérito , pela 
aprovação da Emenda n Q 1 e rejeição da de 
n Q 2 . 

(Projeto 
mendado e m 
parecer . ) 

de Lei n Q 3 . 407-A , de 1989, 
plenário, a que se refere 

e­
o 

o Congresso Naciona l decreta: 

Art . 1 Q OS motoristas de cargas que traba­
lhem por conta própria ou por relação contra­
tual de trabalho, poderão transportar no veí­
culo de transporte de cargas, durante o perío­
do de trabalho. armas de fogo de cano curto, 
exclusivamente para sua defesa pessoal . 

§ 1 Q A comprovação do e xercício de profissão 
será feita pelo r espect ivo sindicato e a auto­
rização para porte de arma será expedida pela 
autoridade pO lici al de domic ílio do interessa­
do à vista de elementos que comprov e m bons an­
tecedentes e exercício atual da profissão . 

§ 2 Q Não serão objetos de autorização o por­
te relativo a armas de us o exclusivo das For­
ças Armadas ou cujo porte seja prOlbido a 
particulares. 

§ 3 2 A autorização será concedida por 2 
(dois) anos renováveis a cada períOdO idênti­
co, sob pena de apreensão . 

Art. 2 Q O 
presente lei 
publicação . 

Poder Executivo regulamentará a 
90 (noventa) dias após sua 

Art . 32 Esta lei ent ra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . Revogam-se as disposições e m 
contrário . 

Justificação 

O motorista de transporte de cargas é e l e­
mento que transporta ri quezas, constituídas 
pelos bens que transporta. 

A vi da desses profissionais é folclórica, às 
vezes per i gosa, pelas aventu r as que vivenciam 
na sua faina diá ria. 

Os jornais a cada instante noticiam furtos, 
e até assassinatos desses profissionais. 

É preciso em razão disso, conferir-lhes ga­
rantias que os protejam do desamparo pessoa l 
em que se encontram . 

O motorista de carga viaja por dias, atra­
vessando paragens desoladas, em condições pes­
soais de cansaço e desampar o. sendo alvo fácil 
de assa ltante s e marginais de modo gera l . 

Por estas razões parece-nos indispensável 
conceder-lhes o porte de arma, quando e m ser­
viço, para uso e transporte dentro do veículo . 

Com as proibiçõe s constantes do § 1 Q d o art . 
1 2 , impede -se o uso de armas pesadas por estes 
profissionais, procurando, assim, caracterizar 
a defesa própria como fato relevante para ou­
torga da li cença . 

São as nossas j ust ificações . 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1989. 
Deputado Gonzaga Patriota . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatór i o 

O Projeto de Lei n 2 3 . 407, de 1989, de auto­
ria do Deputado Gonzaga Patriota. destina-se a 
autorizar o porte de armas curtas por motoris­
tas de carga, enquant o no exercíci o da 
profissão . 

Apesar de dispor sobre a comprovação do e­
xercício da atlvidade e a autorlzação para o 
porte de arma pela autoridade po lici al compe­
tente, o projeto l ncumbe o Poder Executivo de 
regulamentar a lei nos 90 dias subseqüentes à 
sua publicação. 

11 Voto do Relator 

O projeto é constitucional, jurídico e está 
redigido em boa técnica legislativa. 

O parecer é pe la aprovaçã o, no mérito. 

Sa 1 a da Comi ssão, 12 de outubro de 1989. 
Ibrahim Abi - Ackel , Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, e m r eunião ordinária realizada hoje , 
op inou una nimemente pela constitucionalidade, 
j u ri dicidade, técnica l eg islativa e , no méri­
to, pela aprovação do Pro j et o de Lei n2 

3 . 407 / 89. nos termos d o parecer do relator. 

Estive ram presentes os Senhores Deputados : 
Ne l son Jobim, Pres i dente; João Natal, Vice­
Presidente; Arnaldo Moraes , Ca rlos Vinagre, 
Harlan Gadelha , Hélio Manhães , José Dutra, Le­
opoldo Souza. Mendes Ribeiro, Michel Temer, 
Aloysio Chaves, Dionísio Hage, El iézer Morei­
ra, Francisco Benjamim , Horácio Ferraz. Jorge 
Hage, Gerson Peres, Doutel de Andrade , Bene­
dict o Monteir o, José Geno í no , José Maria Eyma­
el , Marcos Formiga, Aldo Arantes. Roberto 
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Freire. Nilson Gibson. Osvaldo Macedo. Plínio 
Martins . Re nato Vianna. Rosário Congro Neto. 
Sérgio Spada. Theodoro Mendes. Tito Costa. 
Messias Góis. Ney Lopes. Oscar Corrêa. Juarez 
Marques Batista. Sigmaringa Se ixas . Ibrahim 
Ab i- Ackel. Sílvio Abreu. Roberto Torres . . Afrí ­
sio Vieira Lima. Aluízio Campos. Alcides Lima. 
Ad y lson Motta. J e sus Tajra. Rodrigues Pa l ma e 
Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissão. 29 
Deputado Nelson Jobim , 
tado Ibrahim Abi-Acke l, 

de novembro de 1989. 
Presidente 
Relator . 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 
N Q 1 

Depu-

Subst i tuir a expressão "armas de fogo" por 
"arma de fogo" no caput do art . 1Q do referido 
projeto . 

Jus ti f i cação 

Não foi intuito do nobre deputado autor do 
proj eto. criar verdadeiros arsena lS em mãos de 
motor i stas de caminhão e sim proporcionar con­
d ições mínimas de defesa pessoa l. por isso a 
singularização da expressão "armas de fogo" se 
faz necessá ria. 

Sala das Sessões. maio de 1990 . 
Deputado Gidel Dantas . 

NQ 2 

Dê-se a seguinte redação a o § 1 Q do art . 1 Q 
d o referido proj eto : 

Art . 1 Q . 

§ 1 Q A comprovação do exercíc i o da profissão 
será conced i da pe lo respect ivo sindicato ou 
autor i dade municipa l competente e a auto ri za­
ção para porte de arma será expedida pe lo De­
partame nto de Pol í cia Fede ral à v ista de ele­
mentos que comprovem bons antecendentes e e­
xercício atua l da prof i ssão. 

Just i f i cação 

Os usuários do porte normalmente trafegarão 
po r todo o terr i tór io nac i onal e por i sso a 
necessidade de um porte de amp li tude federal. 

Sala aas Sessões. de maio de 19 9 0 
Deputado Gidel Dantas . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O 

I e 11 Relatór i o e Voto do Re l ato r 

ApÓS receber duas emendas em Pl enár io. o 
Pr oj et o de Lei n Q 3.407. de autor i a do Deputa­
do Gonzaga Patrlota. vo l ta à Comissão de Cons­
tituição e Justiça e de Redação . A primeira 
emenda substitui a e xpr e ssão "armas de fog o" 
por "arma de fogo" no caput do art . 1 Q

. A se­
gunda dispõe sobre a comprova ção do exercício 
da profissão e a competência d o Departamento 
de Po líci a Federa l para a exped i ção do por te 
de arma . 

Entend i . ao relatar o projet o . que a mens 
l egis era e xatame nte a de propic i ar a cada mo­
torista de carga o porte de uma arma de cano 
curt o . de sti nada e xc l us iva mente à sua defesa 
pessoa l. Parece u-me irrel e vante o p l ura l. mes-

mo porque ta l arma de fogo somente poderá ser 
conduzida mediante seu respectivo registro e 
document o de porte . o que desde logo submete à 
autoridade pol icial. incumbida de ta is di 1 i­
gências . o controle de tais situações . Nã o te­
nho. porém . nenhum ob j eção a que se reduza a 
expressão ao singular . razão pela qua l meu pa­
recer é de que se acolha a primeira emenda . 

Cumpre-me. porém. formular objeções à segun­
da emenda . A comprovação do exercíci o prof is­
sional deve ficar restrita ao sindicat o res­
pectivo. único detentor dos regist ros 
competentes . A autoridade municipal. qualquer 
que seja. teria que se valer de informações 
colhidas e xatamente em registros profissionais 
para em itir qualquer documento de comp rovação 
do exercício da prof i ssão . O controle da expe­
dição dos registros de arma e respect ivos por­
tes aconse lha a e xcl us ivi dade da fonte de in­
formaçã o para fiscalização do us o de tais 
armas . 

Por outro l ado. o porte de arma deverá ser 
exped i d o pe la autor i dade pOlicial d o domicí­
lio do interessado. ta l como d i spõe o projeto . 
Esta auto ri dade i ntegra necessar i amente a Se­
cretaria de Segu r ança Púb lica de cada unidade 
federada. o que permitirá a reunião de todos 
os dados pertinentes à matéria na respectiva 
Delegacia especia l i zada . 

Eventua is neces si dades de controle nã o con­
templadas no pro j et o f i carão por conta da re- ~ 
gulamentação. a se r processada pelo Poder Exe- ~ 
cutivo. nos termo s do art . 3 Q

. 

Por e stas razões . sou de parecer que a se­
gunda emenda deve ser rejeitada . 

Sa la das Comissões. 6 de j unho de 1990 
Deputado Ibr ahim Ab i- Acke l, Re lator . 

I II Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. em reunião ordinária plená ria r ea li­
zada hoje. opinou unanimemente pela constitu­
cional idade . juridicidade. técnica leg islativa 
e . no mérit o . pela aprovação da Emenda n Q 1 e 
rejeição da de n Q 2. nos termos do pa recer do 
r elator . 

Est lv eram presentes os Senhores Deputados 
Theodoro Mendes . Presidente; José Dutra. Vice­
Presidente; Carlos Vina gre. Ha rl a n Gade lha. 
Hé lio Manhães . Leopoldo Souza. Eval do Gonçal­
ves . Horácio Ferraz. Jalro Carneiro. José Tho­
maz Nonô. José Guedes . Gonzaga Patriota. Antô-
nio Câmara . José Genoíno . Mic he l Temer . Ne lson ... 
J obim . Ni l son Gibson. Renat o Vianna. Mess ias .., 
Góis. Ney Lopes. Moema Sã o Th i ago. P l í n io Mar­
t ins . Sigmar l nga Se ixas. Gerson Peres. Mar cos 
Formiga. Tarso Genro. José Maria Eymae l. Antô-
nio de Jesus. Fernando Velasco. Genebaldo Cor­
reia . Alo ysio Chaves. Francisco Benjamim. Eg í-
dio Ferre i ra Lima. Ady lson Motta . Jorge Arba-
ge. Fernando Santana. Jovani Masini. Ra i mundo 
Bezerra. Sam ir Achôa. Gilberto Carvalho. Je­
sua l do Ca va lcant i. Rosário Cong ro Net o e Jorge 
Hage . 

Sa la da Com is são. 22 de agosto de 1990 . _ 
De putado Theodoro Mendes , Presidente Depu-
tado Ibrahim Ab i -Ackel , Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasíl ia - DF 
Caixa: 131 

Lote: 65 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 407-B, DE 1989 

(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

Dispõe sobre o porte de armas curtas pe ­
l os motoristas de cargas autônomos ou de 
empresas ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucional idade , juridicidade, técnica 
legislativa e , no mérito , pela aprovação . 
Parecer às emendas de Plenário : da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Reda­
ção , pela constituc i onalidade , juridicida­
de , técnica legislativa e , no mérito , pel a 
aprovação da Emenda n Q 1 e rejeição da de 
n Q 2 . 

(Projeto 
mendado em 
parecer. ) 

de Lei n 2 3 . 407-A, de 1989, e­
plenário, a que se refere o 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 2 Os motoristas de cargas que traba­
lhem por conta própria ou por relação contra­
tual de trabalho, poderão transportar no veí­
culo de transporte de cargas, durante o perío­
do de trabalho, armas de fogo de cano curto. 
exclusivamente para sua defesa pessoa l. 

§ 12 A comprovação do exercício de profissão 
será feita pelo respectivo sindicato e a auto­
rizaçã o para porte de arma será expedida pela 
aut ori dade policial de domicílio do interessa­
do à vista de elementos que comprovem bons an­
tecedentes e exercício atua l da profissão . 

§ 2 2 Não serão objetos de autorização o por­
te relatlvo a armas de uso exclusivo das For­
ças Armadas ou cujo porte seja proibido a 
particulares . 

§ 3 2 A autor ização será 
(dois) anos renováveis a cada 
co, sob pena de apreensã o . 

concedida por 2 
período idênti-

Art. 2 2 O 
presente lei 
publicação . 

Poder Executivo regulamentará a 
90 ( noventa) dias após sua 

Art . 3 2 Esta le i entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 4 2 Revogam-se as d i sposições em 
contrário . 

Justificação 

O motorista de transporte de cargas é ele­
mento que transporta riquezas. constituídas 
pelos bens que transporta. 

A vida desses profissionais e folclórica, às 
vezes perigosa, pelas aventuras que vivenciam 
na sua faina diária . 

Os jornais a cada instante noticiam furtos, 
e até assass i natos desses profissionais . 

É preciso em razão disso. conferir-lhes ga­
rantias que os protejam do desamparo pessoa l 
em que se encontra m. 

O motorista de carga viaja por dias, atra­
vessando paragens des oladas , em condições pes­
soais de cansaço e desamparo, sendo alvo fácil 
de assa ltantes e marginais de modo geral . 

Por estas razões parece-nos indispensável 
conceder-lhes o porte de arma, quando em ser­
viço, para uso e transporte dentro do veículo . 

Com as proibições constantes do § 12 do art. 
12 • impede-se o uso de armas pesadas por estes 
profissionais, procurando , assim, caracterizar 
a defesa própria como fato relevante para ou­
torga da l icença. 

São as nossas justificações. 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1989 . 
Deputado Gonzaga Patriota. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

O Projeto de Lei n2 3 . 407. de 1989. de auto­
ria do Deputado Gonzaga Patriota. destina-se a 
autorizar o porte de armas curtas por motorlS­
tas de carga, enquanto no e xercíc i o da 
profissão . 

Apesar de dispor sobre a comprovaçã o do e­
xercício da atividade e a autorização para o 
porte de arma pela autoridade policial compe­
tente, o projeto incumbe o Poder Executivo de 
regulamentar a lei nos 90 dias subseqüentes à 
sua publicação. 

11 Voto do Relator 

O projeto é constituciona l , jurídico e está 
redigido em boa técnica legislativa . 

O parecer é pela aprovação. no mérito. 

Sala da Comissão, 12 de outubro de 1989 . 
Ibrahim Ab i-Ackel , Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. em reunião ordinária realizada hoje. 
opinou unan imemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mér i­
to, pe la aprovação do Projeto de Lei n2 

3 . 407 / 89, nos termos do parece r do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Ne l son Jobim. Presidente; João Nata l, Vice­
Pre sidente; Arnaldo Moraes , Carlos Vinagre, 
Harlan Gadelha, Hé lio Manhães. José Dutra, Le­
opoldo Souza, Mendes Ribeiro. Michel Temer. 
Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer More i ­
ra, Francisco 8enjamim, Horácio Ferraz, Jorge 
Hage, Gerson Peres, Doutel de Andrade. Bene­
dicto Monteiro, José Genoí no, José Maria Eyma­
e l. Marcos Formiga. Aldo Arantes. Roberto 
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Fr eire, Nilson Gib son, Osvaldo Macedo, Plínio 
Martins, Re nato Vianna, Rosário Congro Neto, 
Sé rgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 
Me ssi a s Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez 
Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim 
Abi - Ackel, Sílvio Abreu, Roberto Torres, Afrí­
sio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcide s Lima, 
Adylson Motta, Jesus Tajra, Rodrigues Palma e 
Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, 29 
De putado Nelson Job i m, 
t a do Ibrahim Abi-Acke l, 

de novembro de 1989. 
Presidente 
Relator . 

EM ENDAS OFERECIDAS EM PL ENÁRIO 
N-" 1 

Depu-

Substituir a expressão "armas de fogo" por 
"a rma de fogo" no caput do art. 1-" do referido 
projeto. 

Just i f i cação 

Não foi i ntui to do nobre deputado autor do 
projeto, criar verdadeiros arsenais em mãos de 
motoristas de caminhão e sim proporcionar con­
dições mínimas de defesa pessoal, por isso a 
singularização da expressão "armas de fogo" se 
faz necessária. 

Sala das Sessões, 
De putado Gidel Dantas, 

N -" 2 

malo de 1990. 

Dê-se a seguinte redação ao § 1-" do art . 1 -" 
do referido projeto : 

Art. 1-" ... 

§ 1-" A comprovação do exercíclo da profissão 
s e rá concedida pelo respectivo sindicato ou 
autoridade municipal competente e a autoriza­
ção para porte de arma será expedida pelo De­
partamento de Polícia Federal à vista de ele­
me ntos qu e comprovem bons antecendentes e e­
xercício atual da profissão . 

Just i ficação 

Os usuários do porte normalmente trafegarão 
por todo o território nacional e por isso a 
ne cessidade de um porte de amplitude federal 

Sala das Sessões, 
De putado Gidel Dantas. 

de maio de 1990 . 

PAR ECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 Relatór i o e Voto do Relato r 

ApÓS r e ceber duas eme ndas em Plenário, o 
Projeto de Le i n -" 3 . 407, de autoria do Deputa­
do Gonz a ga Patriota, vo l ta à Comissão de Cons­
tituição e Justlça e de Redação. A primeira 
eme nda s ubstitui a expr e ssão "ar mas de fogo" 
por "arma de fogo" no caput do art . 1-" . A se­
gunda dispõe sobre a comprovação do exercício 
da profis s ão e a competência do Departamento 
de Polícia Fe deral para a expedição do porte 
de arma. 

Entendi a o relatar o projeto, que a mens 
legis e ra e xatamente a de propiciar a cada mo­
torista de c a r ga o port e de uma arma de cano 
curto, des tinada e xclusiva me nte à sua de fesa 
pessoa l . Pa receu - me irrel e vante o plural, mes-

mo po r que tal arma de fogo somente poderá ser 
conduzi da mediante seu respectivo registro e 
documento de porte, o que desde logo submete à 
autoridade policial, incumbida de tais dili­
gê ncias, o controle de tais situações. Não te­
nho, porém, nenhum obj e ção a que se reduza a 
expressão ao singular, razão pela qual meu pa­
recer é de que se acolha a primeira emenda . 

Cumpre- me, porém, formular objeções à segun­
da emenda. A comprovação do exercício profis­
sional deve ficar r e strita ao sindicato res­
pectivo, único detentor dos registros 
compet e ntes . A autoridad e municipal , qualquer 
que seja, teria que se valer de informações 
colhidas exatamente em registros profiSSionais 
para emitir qualquer documento de comprovação 
do exercício da profissão. O controle da expe­
dição dos registros de arma e respectivos por­
tes aconselha a exclusividade da fonte de in­
formação para fiscalização do uso de tais 
armas . 

Por outro lado, o porte de arma deverá ser 
expedido pela autoridade policial do domicí­
lio do interessado, tal como dispõe o projeto . 
Esta autoridade integra necessariamente a Se­
cretaria de Segurança PÚblica de cada unidade 
federada, o que permitirá a reunião de todos 
os dados pertinentes à matéria na respectlva 
Delegacla espe ciallzada. 

Eventuais necessidades de controle não 
templadas no projeto ficarão por conta da 
gulamentação , a ser processada pelo Poder 
cutivo, nos termos do art . 3 -". 

con­
r e­

Exe-

Por estas razões, sou de parecer que a se­
gunda e menda deve ser rejeitada . 

Sala das Comlssões, 6 de junho de 1990 
Deputado Ibrah i m Ab i -Ackel , Relator. 

lI! Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justlça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela constitu­
ci ona 1 idade, juri dl ci da de , técnl ca 1 egl sl at i va 
e, no mérito, pela aprovação da Emenda n -" 1 e 
rejeição da de n -" 2, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Theodoro Mendes, Presidente: José Dutra, Vlce­
Presidente; Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçal­
ves, Horácio Ferraz, Jairo Carneiro, José Tho­
maz Nonô, José Guedes, Gonzaga Patriota, Antô-
nio Cãmara. José Genoíno, Michel Temer, Nelson ~ 
Jobim , Nilson Gibson, Renato Vianna, Messias ~ 
Góis, Ney Lopes, Moema São Thiago, Plínio Mar­
tins, Sigmaringa Se i xas, Gerson Peres, Marcos 
Formiga, Tarso Genro, José Maria Eymael, Antô-
nio de J e sus, Fernando Velasco, Genebaldo Cor­
reia, Aloysio Chaves, Francisco Benjamim, Egí-
dio Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge Arba-
ge, Fe rnando Santana, Jovani Masini, Raimundo 
Bezerra, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Je­
sualdo Cavalcanti , Rosário Congro Neto e Jorge 
Hage. 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990 
De put a do Theodoro Mendes , Pre sidente Depu-
t a do Ibrahim Abi-Ackel , Relator . 
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